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Processo nº 376.2022
Interessado: Prefeitura doMunicípio de Itatiba
Solicitante: SecretariaMunicipal deEducação

Assunto: Contratação emergencial de empresa para fornecimento demerenda

Versam os autos sobre solicitação da SecretariaMunicipal de Educação (fls. 03 a
05) visando a contratação emergencial de empresa especializada em fornecimento de
alimentaçãoescolar �merenda -, peloperíodode06meses�atéque seja finalizadoum
novoe competente processo licitatório-, tendoemvista descumprimentodo contrato
emvigorpela atual empresa contratada.

AProcuradoria Jurídicaapresentouparecer favorável à contrataçãoemergencial às
folhas 06 a 11, opinando pela possibilidade de contratação emergencial nos moldes
requeridos e solicitando informações complementares da Secretaria de Educação.

AtendendoaosolicitadopelaProcuradoria Jurídica, a Secretaria solicitante� folhas
12 a 17, comprovou que a empresa contratada vem reiteradamente descumprindo o
contrato administrativo firmado junto à municipalidade nos autos do Processo
Administrativonº 5760/2018, causandoprejuízos aoprogramadealimentaçãoescolar.

O procedimento apuratório de descumprimento contratual foi regularmente
instauradonaSecretaria deEducação.

Tendo em vista o expresso requerimento de solução do contrato formulado pelo
Requerente (fls. 102), restou efetivamente rescindido o vínculo por meio de decisão
unilateral desta Autoridade (fls. 103 e ss).

A Secretaria de Finanças realizouo cancelamentodoempenhodestinado a suprir

Processo nº 2018.5760
Interessado: Prefeitura doMunicípio de Itatiba

Solicitante: SecretariadeEducação
Assunto: Rescisão do contrato administrativo n° 005/2019 � Edital n° 126/2018 �

Pregão n° 105/2018

Trata-se de solicitação de rescisãodo contrato firmadoentre amunicipalidade e a
empresaPSSERVIÇOSDEALIMENTAÇÃOEIRELI, prestadorado serviçode fornecimento
daalimentaçãoescolar.

A contratada, injustificadamente, deixou de cumprir aos termos do contrato
administrativo nº 005/2019, sendo certo que nesse tocante há procedimento
administrativo específico sancionatório emcurso na Secretaria de Educação.

Informadadosdescumprimentos contratuais, a empresa contratada formalmente
DECLAROUeCOMUNICOUquenãopossui condições financeiras demanter o contrato
firmado (fls. 2.199)

Requereu a empresa a soluçãodo contrato e expressamente declinoudos prazos
legais para apresentaçãodedefesasnaesfera administrativa, solicitandoquea rescisão
fosse levada a efeito a partir de 05 de fevereiro de 2022.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

Neste contexto, havendo previsão expressa tanto na lei específica � Lei 8.666/93,
emseu artigo 77 e artigo 80, I, quantono contrato celebrado,DECLARORESCINDIDOo
contrato firmadocomaempresaPSSERVIÇOSEALIMENTAÇÃOEIRELI,CNPJ11.886.898/
0001-63.

DETERMINO, assim,o imediato cancelamento de empenho feito para suportar o
contrato firmadocomaempresaPSSERVIÇOSEALIMENTAÇÃOEIRELI,CNPJ11.886.898/
0001-63.

Porhora, determinoamanutençãodagarantia contratual, atéque sejaefetivadaa
rescisãocomapuraçãoposteriordevaloresdevidos,bemcomoencerramentodoregular
procedimento apuratório junto à Secretaria deEducação.

À Secretaria de Finançaspara prosseguimento.

Dê-se ciência à Secretaria solicitante.

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para os atos necessários e providências de
praxe.

Prossiga-se comurgência nos demais atos necessários.

Itatiba, 03 fevereiro 2022.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

o contrato rescindidoe, ato contínuo, efetuouacompetente reservaorçamentáriapara
suprir a contrataçãoemergencial do serviço.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

O casoé graveeexigeurgenteprovidência, tendoemvista a indispensabilidade
do serviço de alimentação escolar e do seu fornecimento em obediência a padrões
nutricionais e de qualidade que não podem ser desprezados.

Nesse contexto, com fundamento nas justificativas apresentadas, bem como na
análise acima, com respaldo no artigo 24, inciso IV, combinado comartigo 26, �caput�
eparágrafoúnico, inciso, I, ambosda Lei Federal 8.666/93, AUTORIZOACONTRATAÇÃO
DIRETAEMERGENCIAL requeridaeHOMOLOGOOATODEDISPENSADELICITAÇÃO, no
valor deR$8.475.000,00 (oitomilhões, quatrocentos e setenta e cincomil reais), com
vistas para que seja contratada pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a empresa
SOLUÇÕESSERVIÇOSTERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ 09.445.502/0001-09.

DETERMINO, finalmente, o imediato início de novo processo licitatório para
contrataçãodeempresa fornecedora do serviço.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos comMÁXIMA urgência.

Itatiba, 04 de fevereiro de 2022.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal
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